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Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ATALAIA e 
autorização contida na Lei Municipal N.º 1518/2024, de 20 de Dezembro de 2024.

DECRETO Nº 193/2025, de 06 de Agosto de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 297.025,54, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.243.5.6001-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$3.840,00
00906.01011.09.04.05.18.1.661.0000 GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIBERAÇÃO Nº 3.840,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2131-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$3.360,00
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 3.360,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2074-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$1.780,00
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 1.780,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2134-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$2.021,19
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 2.021,19

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2131-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$12.887,50
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 12.887,50

05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.003.20.606.3.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$1.958,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.958,00

10.005 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
10.005.15.452.8.2087-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$7.237,44
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 7.237,44

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.244.5.2056-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$591,60
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 591,60

10.001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
10.001.15.452.8.2083-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$2.106,01
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 2.106,01

10.005 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
10.005.15.452.8.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$1.182,50
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.182,50
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07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.244.5.2056-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$175,00
00950.01011.09.06.05.27.1.661.0000 TRANSF. ESTADUAL DO PROGRAMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS - 175,00

06.003 - DEPARTAMENTO DE TURISMO
06.003.27.695.4.2110-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$5.637,81
00504.00504.99.99.00.00.1.500.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 5.637,81

08.004 - DEPARTAMENTO DE RECREAÇÃO E LAZER
08.004.27.812.6.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

R$3.379,95
00504.00504.99.99.00.00.2.500.0000 (SF) - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 3.379,95

10.005 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
10.005.15.452.8.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$532,25
00504.00504.99.99.00.00.1.500.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 532,25

06.004 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.004.12.361.4.2039-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$4.382,00
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.382,00

04.001 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
04.001.4.121.2.2010-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.000 - SECRETARIA M. DE ADMIN. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

R$5.357,81
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 5.357,81

06.004 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.004.12.361.4.2039-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$1.647,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.647,00

06.007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.007.12.365.4.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$1.098,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.098,00

06.007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.007.12.365.4.2047-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$1.098,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.098,00

06.004 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.004.12.361.4.2039-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$5.000,00
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00

06.009 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
06.009.12.306.4.2041-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$15.000,00
00042.01042.09.01.06.00.1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 15.000,00

06.009 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
06.009.12.306.4.2041-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$13.197,95
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 13.197,95
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06.007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.007.12.365.4.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$4.800,00
01040.01040.02.01.00.00.1.543.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR 4.800,00

04.003 - DEPARTAMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
04.003.4.122.2.1045-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA M. DE ADMIN. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

R$12.400,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 12.400,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2134-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$449,00
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 449,00

10.001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
10.001.15.452.8.2083-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$8.074,52
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 8.074,52

05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.003.20.606.3.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$6.039,43
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 6.039,43

10.005 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
10.005.15.452.8.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$9.460,48
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 9.460,48

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.244.5.2056-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$554,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 554,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
05.006.20.541.3.1036-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$23.779,06
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 23.779,06

06.003 - DEPARTAMENTO DE TURISMO
06.003.27.695.4.2110-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$2.739,40
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 2.739,40

10.005 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
10.005.15.452.8.2089-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$760,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 760,00

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.452.8.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$9.020,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 9.020,00

10.001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
10.001.15.452.8.2083-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$653,28
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 653,28
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10.005 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
10.005.15.452.8.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$855,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 855,00

06.007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.007.12.365.4.2047-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$7.158,66
01038.01038.02.01.00.00.1.542.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT - 70% 7.158,66

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2134-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$2.500,00
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 2.500,00

04.002 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
04.002.4.121.2.2012-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

04.000 - SECRETARIA M. DE ADMIN. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

R$114.312,70
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 114.312,70

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$4.800,00
01040.01040.02.01.00.00.1.543.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR 4.800,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$12.400,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 12.400,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.021,19
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 2.021,19

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$449,00
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 449,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.500,00
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 2.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3.840,00
00906.01011.09.04.05.18.1.661.0000 GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIBERAÇÃO Nº 3.840,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$12.887,50
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 12.887,50

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$8.074,52
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 8.074,52

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$6.039,43
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 6.039,43

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$9.460,48
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 9.460,48
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Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$554,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 554,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.958,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.958,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$7.237,44
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 7.237,44

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$591,60
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 591,60

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.106,01
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 2.106,01

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.182,50
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.182,50

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$23.779,06
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 23.779,06

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.739,40
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 2.739,40

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$760,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 760,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$9.020,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 9.020,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$175,00
00950.01011.09.06.05.27.1.661.0000 TRANSF. ESTADUAL DO PROGRAMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS - 175,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$653,28
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 653,28

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$855,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 855,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.379,95
00504.00504.99.99.00.00.2.500.0000 (SF) - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 3.379,95

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$532,25
00504.00504.99.99.00.00.2.500.0000 (SF) - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 532,25

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$7.158,66
01038.01038.02.01.00.00.1.542.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT - 70% 7.158,66
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Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$114.312,70
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 114.312,70

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$13.197,95
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 13.197,95

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$5.357,81
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 5.357,81

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.647,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.647,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.098,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.098,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.098,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS (AFM) SUPERAVIT 1.098,00

06.007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.007.12.365.4.2044-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$5.000,00
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00

09.001 - ASSESSORIA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

09.001.10.122.7.2130-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL R$1.780,00
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 1.780,00

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

10.003.15.452.8.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.637,81
00504.00504.99.99.00.00.1.500.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 5.637,81

06.010 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.010.12.361.4.2037-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.382,00
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.382,00

06.009 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.009.12.306.4.2041-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

09.002.10.301.7.2076-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA R$3.360,00
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 3.360,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Brunocarreira. Emissão: 14/08/2025, às 11:19:28. Protocolo: ebed6aad-ae98-4153-a2ab-4cfc441ff688

91
80

71
79

99
24

68
31

53
9

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ATALAIA:75731018000162 em 14/08/2025 16:32



EDIÇÃO  N˚  1757 QUINTA,  14  DE  AGOSTO  DE  2025 PÁGINA  8/11

CÓDIGO  175720251922 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ATALAIA-PR PÁGINA  8 /11

C.N.P.J.:
ATALAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

Município:
75.731.018/0001-62

ESTADO DO PARANÁ 7Página : 7 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de Agosto de 2025.

Carlos Eduardo Armelin Mariani
***.***.789-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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PORTARIA N.º 0183/2025 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E 

Conceder à Sr.ª PATRICIA MATHEUS, Servidora Pública 

Municipal, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADORA INFANTIL, 05 

(cinco) dias de Licença para tratamento de saúde, regido pelo Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Atalaia, no período de 11/08/2025 a 15/08/2025. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 13 de agosto de 2025. 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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e Â MA R A M u N I e L PA L D E A TA L A IA 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 - FONE (44} 32541092 
CEP 87630-000-ATALAIA - PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

PROCESSO DE COMPRA Nº 08/2025 

(Lei 14.133/21, art. 75, II) 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21, para o(a): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ACOMPANHAMENTO E TREINAMENTO EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA APOIO AO AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E/OU COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CAMARA DE ATALAIA/PR, tudo em 
confonnidade com os documentos que instruem o processo de DISPENSA de licitação. A empresa SABAINE 
TREINAMENTOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ: 56.480.402/0001-95, com valor global de R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

Face ao disposto no artigo nº 72, da Lei Federal nº 14.133/21, submeto o ato a ratificação e devida 
publicidade. 

Atalaia/PR, 12 de agosto de 2025. 

RA TlFICAÇÃO DO A TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico o ato da Câmara Municipal de Atalaia, tudo de conformidade com os documentos que instruem 
o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído. Publique-se.

Atalaia/PR, 12 de agosto de 2025. 

Eduardo Sirote Borges 
Presidente da Câmara Municipal de Atalaia/PR 

      CÂMARA MUNICIPAL          
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital

Praça José Bento dos Santos, Nº 02
CEP: 87.630-000 Fone: (44) 3254-8101

Atalaia – PR
Email: contato@atalaia.pr.gov.br

Site: www.atalaia.pr.gov.br
 

RESPONSÁVEIS PELAS INFORMAÇÕES DE CADA DEPARTAMENTO
RH

LUÍS CARLOS CANDIOTO
MARISTELA MELO MORANTE

LICITAÇÃO
MARCO AURÉLIO PEREIRA

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FUNDO DE PREVIDÊNCIA

JOÃO ALMIR CICCOTTI
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